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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: VETO DA ALÍNEA (a) DO PROJETO DE lEi N2 02/90. 

(-~ INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. 

o 

O Veto da AI inea (a) do artigo Iº, do projeto 

. de Lei lnº 02/90, de autoria do vereador Jairo Fontan, mat~ria 

que foi 1 ida na sess;o do dia 28/08/90, e encaminhado nesta mes 
. "' ma data a esta com1ssao parq exame e parecer~ 

O referido veto est~ dentro da competência do 

Sr .. Prefe it·o, conforme prevê o artigo 42.,. § 1 º da Lei Orgânica 

e n;o infringe nenhum ato legal, ou constitucional 6 raz~o pela . ,..., , ,..,, 
qual esta com1ssao e pela aprovaçao do referido veto. 

Sala das Sessões, em --. 

· ...... 
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